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SÃO PAULO URBANISMO
Núcleo de Gestão de Contratos

Rua Líbero Badaró, 504, 16º. Andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01008-906
Telefone: 11-3113-7500

 

TERMO DE ADITAMENTO N° 01 AO CONTRATO N° 009/SP-URB/2021
 

PROCESSO Nº 7810.2021/0001019-0

CONTRATANTE: SÃO PAULO URBANISMO – SP Urbanismo

CONTRATADA: INSTITUTO NACIONAL DE ANÁLISES E PESQUISAS LTDA - EPP

OBJETO DESTE TERMO: Re�-Ra�ficação de cláusula do Contrato e Reajuste Contratual

 

Pelo presente instrumento par�cular, de um lado a SÃO PAULO URBANISMO - SP URBANISMO, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 43.336.288/0001-82, com sede nesta Capital, na Rua Líbero Badaró, n° 504, 16°
andar, neste ato representada seu Presidente, Sr. Cesar Azevedo e por seu Diretor Administra�vo e
Financeiro, Sr. Waldir Agnello, ao final assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e
de outro lado a empresa INSTITUTO NACIONAL DE ANÁLISES E PESQUISAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
nº 04.248.764/0001-51, com sede na Avenida Capitão Mario Toledo de Camargo, nº 1646 – salas 11 a 22
– Vila Pires, Santo André/SP, CEP: 09.121-455 - Telefone: (11) 4972-6230 / (11) 4972-6229, neste ato
representada pelo seu Representante Legal, Sr. Pedro Henrique Pieroni Benevides, conforme seus
estatutos, ao final assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente
Termo de Aditamento, de acordo com o Despacho Autorizatório sei 087993268, para registro e/ou
alteração, nos seguintes termos:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RETI-RATIFICAÇÃO DA CLÁUSULA OITAVA

1.1. O presente Termo tem por objeto re�ficar a Cláusula Oitava do Termo de Contrato nº 009/SP-
URB/2021 (sei 056768707), a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE

8.1. Em caso de prorrogação da vigência do contrato, quando ultrapassados 12 (doze) meses, os
preços contratuais poderão ser reajustados;

8.2. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como termo
inicial para apuração do índice a data de apresentação da proposta. O índice de reajuste será o
Índice de Preços ao Consumidor (IPC), apurado pela Fundação Ins�tuto de Pesquisas Econômicas
(FIPE), nos termos da Portaria SF nº 389, de 18 de dezembro de 2017, editada pela Secretaria
Municipal de Fazenda. O índice previsto poderá ser subs�tuído por meio de Decreto ou Portaria da
Secretaria Municipal da Fazenda, restando vedada a aplicação de índices acumulados por um
período superior a 12 (doze) meses.






